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" Projeto de Lein®5568

.~ Assunto: Autoriza a’A,bé‘rtura de Crédito Adicional Suplementar, no Orgamento Geral do Municipio, no
~ ~ valor de R$ 400,000,00, na Secretaria Municipal de Urbanismo. R : ’

_ Iniciativa: Do Poder Executivo.” . -~ = - I

' PARECER DO RELATOR -

O Projeto deini n° 5568, 'qm; autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementé‘r, no Orgamento
Geral do Municipio, no valor de' R$ 400,000,00, na Secretaria Municipal de Urbanismo, mereceu PA-

“ . RECER FAV ORAVEL, considerando a Orientag#o da Procuradoria Juridica n® 150/2020, e que a ma= . -
téria proposta esta dentro das atribuigdes do Poder Executivo (inciso 1 do art. 56, inciso VIdo art. 135
inciso I do art. 139-da Lei Organica do Municipio), sendo competéncia do Poder Legislativo deliberar -

sobre o assunto ( inciso II do art, 32 da Lei Orgénica). A matéria encontra-se amparada pela lei nacional

n° 4.320 (art. 41,42 e43) ¢ pela Constituigéo. Federal (atr. 167). O Projeto encontra-se em conformidade
com 0 procedimento preceituado pelo artigo 55 da Lei Orgénica e art.147 e seguintes do Regimento

Interno. ‘ A
£, o Parecer, SM.J.
| Sala daé Comissdes da Céinéra Municipal de P‘almeif@, X
Estado do Parana, em 21 de agosto de2020. .~~~
- MARCOS RIBAS:
; ‘ Relator
| PARECERDACOMISSAO .

" Em analise o Parecer do Relator a0 Projeto de Lei n° 5568, conclui pelo

_“seu écatamento, ¢ desta forma, também pela aprovagéo desta proposic¢do. .
o E, 6,Parecer; SMJ '

' Salé} das Gomisses'da Camara Municipal de Palmeira, -
~ Estado do Parang, em 21 de agosto de 2020. -
DENTS

Membro |

" Rua Cel. Vida, 211 Telefone'(042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84.130-000 - Paimeira - Parand "~

L




. seu

>

.amara Wum’c;ba/ de @a/mezfra . D
. ESTADODOPARANA = - IR

et T

— — s s

s

"Em ahélisé o Parecer do Relator ao Projeto.de Lei n° 5568, conclui pelo

‘acatamento, e desta forma, também pela aprovagdo desta proposigdo, .
E o 'Pérécer, S.M.J.
~ -Sala das Comissdes da Camara Municipal de Palmeira; PR -
o Estado do Parans, em 21 de agosto de 2020. - R
- ARILDO SANTOS ZALESKI - ' N
‘ - Membro. |
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